
INDICAÇÃO N° 90 DE 09 DE ABRIL DE 2015. 
 
 

Criação de Ouvidoria,com 
contato direto com o Executivo. 

 
 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador João Carlos Vieira 

 

   Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 
 

INDICAÇÃO 
 

  Que através do Gabinete do Prefeito, crie o setor de ouvidoria em 
nosso Município.    

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

                Esta proposição é urgente e necessária para o nosso Município, 
para que a população tenha um canal direto com o Prefeito para que ele possa   
ter conhecimento melhor do que está acontecendo em todos os cantos da nos-
sa cidade, podendo assim atender as demandas e encaminhar para os setores 
responsáveis. É importante, ressaltamos, que o executivo tenho conhecimento 
das questões na hora exata de sua solicitação. 
 

Eldorado do Sul 09 de Abril de 2015. 
 
 
 

                   Vereador João Carlos Vieira 
                                Proponente 
 
 


